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Guaíra - SP, 02 de junho de 2025. 

 

Ofício nº 206/2025 

 

Referência: Projeto de Lei 29/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de lei de implementação do 

plano de custeio da previdência do RPPS de Guaíra, fundamentado na avaliação atuarial 

realizada no ano de 2025, de data base 12/2024. 

 

O presente projeto que segue em anexo visa promover a manutenção da alíquota de 

contribuição dos servidores ativos, que atualmente é de 14% incidente sobre a base de 

contribuição, assim como a alíquota de contribuição dos inativos e pensionistas, de 14% 

incidente sobre a parcela que exceder o teto do Regime Geral de Previdência Social. Bem como 

a implementação do equacionamento do déficit atuarial, e a manutenção alteração na alíquota 

patronal, de 16,70% sobre a base de contribuição, apurados na Avaliação Atuarial. 

 

Somente sendo atualizado o valor do repasse do Aporte financeiro, para cobertura 

do déficit técnico. 

 

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da 

matéria, solicitamos que a votação seja procedida nos termos do art. 48 da Lei Orgânica do 

Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e 

apreço. 

 

Atenciosamente, 
 
 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Moacir João Gregório  

Presidente da Câmara Municipal 

Guaíra/SP 
 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/


2/3 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

Guaíra - Estado de São Paulo 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

www.guaira.sp.gov.br secretaria@guaira.sp.gov.br  

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 29 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 
“Dispõe sobre a atualização das alíquotas de 

contribuição previdenciária do Plano de Custeio e 

Aporte Periódico, para financiamento do déficit 

técnico, do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Guaíra.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

Art. 1º - Fica fixado em 16,70% (dezesseis inteiros, e setenta centésimos percentuais), a contribuição 

previdenciária mensal do município, sendo de 2% (dois por cento) referente a despesas 

administrativas, e 14,70% (catorze inteiros, e setenta centésimos percentuais) de alíquota de 

contribuição previdenciária mensal. 

 

Art. 2º - Fica fixado em 14% (catorze por cento) a contribuição previdenciária mensal do servidor 

ativo incidente sobre o total da remuneração de contribuição. 

Art. 3º - Fica fixado em 14% (catorze por cento) a contribuição previdenciária mensal sobre o valor 

da parcela dos proventos e pensões que superar o limite máximo estabelecido para o Regime Geral de 

Previdência Social, chamado teto do INSS. 

 

Art. 4º - Fica instituído, em acordo com a Portaria MTP nº 1467 de 02 de junho de 2022 do 

Ministério da Previdência, e suas alterações e Instrução Normativa n.º07 de 21/12/2018 o plano de 

amortização destinado ao equacionamento do déficit técnico atuarial, por Aportes Periódicos, 

definidos na Avaliação Atuarial e demonstrados na tabela a seguir: 

 

DEMONSTRATIVO DE FINANCIAMENTO 

DO DÉFICIT TÉCNICO POR APORTES PERIÓDICOS 

PELA OPÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO LIMITE DE DEFICIT ATUARIAL 

CALCULADO PELA DURAÇÃO DO PASSIVO, PREVISTO NA AVALIAÇÃO 

ATUARIAL 

 

TABELA COM VALORES DA COBERTURA DO DÉFICIT POR APORTES 
PERÍODICOS 

ANO APORTES ANUAIS ANO APORTES ANUAIS 

 EM R$  EM R$ 

2025 14.067.539,39 2041 30.783.180,86 
2026 17.811.514,46 2042 31.091.012,67 
2027 22.984.036,24 2043 31.401.922,79 
2028 24.135.994,97 2044 31.715.942,02 
2029 25.352.449,12 2045 32.033.101,44 
2030 26.590.818,75 2046 32.353.432,46 
2031 27.867.612,05 2047 32.676.966,78 
2032 28.146.288,18 2048 33.003.736,45 
2033 28.427.751,06 2049 33.333.773,81 
2034 28.712.028,57 2050 33.667.111,55 
2035 28.999.148,85 2051 34.003.782,67 
2036 29.289.140,34 2052 34.343.820,49 
2037 29.582.031,75 2053 34.687.258,70 
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2038 29.877.852,06 2054 35.034.131,29 
2039 30.176.630,58 2055 35.384.472,60 

2040 30.478.396,89 2056 35.738.317,32 

 

Parágrafo único. Este plano de amortização é válido para o período mencionado, devendo ser 

editado anualmente novo plano de amortização, de acordo com a Avaliação Atuarial elaborado pelo 

RPPS. 

 

Art. 5º - As alterações entram em vigor a partir da aprovação desta Lei, e revogada a Lei Ordinária 

Municipal n.º3176 de 28/09/2023, e as disposições em contrário, e em acordo com a Avaliação 

Atuarial de data base 12/2024, entregue em 29/04/2025. 

 
Município de Guaíra, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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Guaíra, 03 de julho de 2025. 

 

Ofício nº 249/2025 

 

 

Referência: Projeto de Lei 34/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que 
dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei 
Federal 4.320/64, no valor de R$ 278.608,85 (Duzentos e setenta e oito mil, seiscentos e oito reais, 
e oitenta e cinco centavos). 
 
Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização/criação de dotação para suprir gastos 
com pavimentação asfáltica com utilização de recursos do exercício anterior da arrecadação de 
multas de trânsito. 
 
Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, solicitamos 
que a votação seja precedida nos termos do Art. 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 
            

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e distinta 
consideração.  
 

Atenciosamente, 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Moacir João Gregório  

Presidente da Câmara Municipal 

Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 34 DE 03 DE JULHO DE 2025 

 
“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências.” 

  

 A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 
  

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$278.608,85 
 distribuídos as seguintes dotações: 
 
01 07 03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
 
 15.451.0011.1034.0000 Obras, Infraestrutura Urbana e Serviços Publicos 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 278.608,85 
 01 TESOURO 
 400 003 MULTAS DE TRÂNSITO 
 

 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Superávit Financeiro: 278.608,85 
 

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial de 

que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 
estipulado no art. 6º da Lei n° 3.268, de 13 de dezembro de 2.024, que “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2025, e dá outras providências”. 
 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Município de Guaíra, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito  
 
 


